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O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º O artigo 406 da Consolidação das Leis do Trabalho, passa a vigorar com a 

seguinte redação: 

Art. 406 - O Juiz de Menores ou o Juiz do Trabalho poderá autorizar ao menor o 

trabalho a que se referem às letras “a” e “b” do §3º do art. 405 da mesma Lei. 

Art. 2º- Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

                                                          JUSTIFICAÇÃO 

Com a atualização de uma série de profissões e a forma com que elas têm sido vista 

diante da Justiça do Trabalho, deixa de ser visto como amoral ou mesmo insalubre. Na 

atualidade temos profissionais que iniciam suas carreiras desde meninos em áreas 

anteriormente consideradas amoral e, no entanto hoje fazem parte de um rol de profissões 

vistos com outra conotação. 

A maioria dos menores que ingressam no mercado de trabalho e venham a se tornarem 

profissionais das áreas citadas, o fazem com o consentimento dos próprios pais e/ou 

responsáveis e com a finalidade de auxiliar o sustento da família. 

Ademais, o artigo 114 da Constituição Federal de 1988 deixa claro que compete a 

Justiça do Trabalho julgar e processar controvérsias decorrentes das relações de trabalho. 

Portanto, descabida a competência exclusiva dos Juízes de Menores. 

Pela exposição, levamos a matéria à apreciação dos nobres pares e solicitamos sua 

aprovação. 

Sala das Sessões, em 01 de agosto de 2012. 

Deputado Dr. Grilo    

 PSL/MG 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

CONSTITUIÇÃO 

DA 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
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Art. 114. Compete à Justiça do Trabalho processar e julgar: (“Caput” do artigo 

com redação dada pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

I - as ações oriundas da relação de trabalho, abrangidos os entes de direito público 

externo e da administração pública direta e indireta da União, dos Estados, do Distrito Federal 

e dos Municípios; (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

II - as ações que envolvam exercício do direito de greve; (Inciso acrescido pela 

Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

III - as ações sobre representação sindical, entre sindicatos, entre sindicatos e 

trabalhadores, e entre sindicatos e empregadores; (Inciso acrescido pela Emenda 

Constitucional nº 45, de 2004) 

IV - os mandados de segurança, habeas corpus e habeas data, quando o ato 

questionado envolver matéria sujeita à sua jurisdição; (Inciso acrescido pela Emenda 

Constitucional nº 45, de 2004) 

V - os conflitos de competência entre órgãos com jurisdição trabalhista, 

ressalvado o disposto no art. 102, I, o; (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 

2004) 

VI - as ações de indenização por dano moral ou patrimonial, decorrentes da 

relação de trabalho; (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

VII - as ações relativas às penalidades administrativas impostas aos empregadores 

pelos órgãos de fiscalização das relações de trabalho; (Inciso acrescido pela Emenda 

Constitucional nº 45, de 2004) 

VIII - a execução, de ofício, das contribuições sociais previstas no art. 195, I, a, e 

II, e seus acréscimos legais, decorrentes das sentenças que proferir; (Inciso acrescido pela 

Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

IX - outras controvérsias decorrentes da relação de trabalho, na forma da lei. 

(Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 1º Frustrada a negociação coletiva, as partes poderão eleger árbitros.  

§ 2º Recusando-se qualquer das partes à negociação coletiva ou à arbitragem, é 

facultado às mesmas, de comum acordo, ajuizar dissídio coletivo de natureza econômica, 

podendo a Justiça do Trabalho decidir o conflito, respeitadas as disposições mínimas legais de 

proteção ao trabalho, bem como as convencionadas anteriormente. (Parágrafo com redação 

dada pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 
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§ 3º Em caso de greve em atividade essencial, com possibilidade de lesão do 

interesse público, o Ministério Público do Trabalho poderá ajuizar dissídio coletivo, 

competindo à Justiça do Trabalho decidir o conflito. (Parágrafo acrescido pela Emenda 

Constitucional nº 20, de 1998 e com nova redação dada pela Emenda Constitucional nº 45, 

de 2004) 

 

Art. 115. Os Tribunais Regionais do Trabalho compõem-se de, no mínimo, sete 

juízes, recrutados, quando possível, na respectiva região, e nomeados pelo Presidente da 

República dentre brasileiros com mais de trinta e menos de sessenta e cinco anos, sendo: 

(“Caput” do artigo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

I - um quinto dentre advogados com mais de dez anos de efetiva atividade 

profissional e membros do Ministério Público do Trabalho com mais de dez anos de efetivo 

exercício, observado o disposto no art. 94; (Inciso com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 45, de 2004) 

II - os demais, mediante promoção de juízes do trabalho por antigüidade e 

merecimento, alternadamente. (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 45, 

de 2004) 

§ 1º Os Tribunais Regionais do Trabalho instalarão a justiça itinerante, com a 

realização de audiências e demais funções de atividade jurisdicional, nos limites territoriais da 

respectiva jurisdição, servindo-se de equipamentos públicos e comunitários. (Parágrafo 

acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 2º Os Tribunais Regionais do Trabalho poderão funcionar descentralizadamente, 

constituindo Câmaras regionais, a fim de assegurar o pleno acesso do jurisdicionado à justiça 

em todas as fases do processo. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 

2004) 

....................................................................................................................................................... 
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DECRETO-LEI Nº 5.452, DE 1º DE MAIO DE 1943 
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Art. 406.  O Juiz de Menores poderá autorizar ao menor o trabalho a que se 

referem as letras a e b do § 3º  do art. 405:  

I - desde que a representação tenha fim educativo ou a peça de que participe não 

possa ser prejudicial à sua formação moral;  

II - desde que se certifique ser a ocupação do menor indispensável à própria 

subsistência ou à de seus pais, avós ou irmãos e não advir nenhum prejuízo à sua formação 

moral. (Artigo com redação dada pelo Decreto-Lei nº 229, de 28/2/1967) 

 

Art. 407.  Verificado pela autoridade competente que o trabalho executado pelo 

menor é prejudicial à sua saúde, ao seu desenvolvimento físico ou à sua moralidade, poderá 

ela obrigá-lo a abandonar o serviço, devendo a respectiva empresa, quando for o caso, 

proporcionar ao menor todas as facilidades para mudar de funções. (“Caput” do artigo com 

redação dada pelo Decreto-Lei nº 229, de 28/2/1967) 

Parágrafo único. Quando a empresa tomar as medidas possíveis e recomendadas 

pela autoridade competente para que o menor mude de função, configurar-se-á a rescisão do 

contrato de trabalho, na forma do art. 483. (Parágrafo único acrescido pelo Decreto-Lei nº 

229, de 28/2/1967) 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
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